
Sistema de Controlo de Riscos 

 

A PARPÚBLICA possui um sistema de controlo interno que se considera adequado à 

dimensão, complexidade e caraterísticas da empresa, através do qual procura aprofundar e 

desenvolver, com a adoção das medidas que se afigurem apropriadas, à garantia da 

proteção dos investimentos e do valor dos ativos. 

A implementação dessas medidas tem na sua base a elaboração e monitorização, de 

diversos instrumentos sendo o principal o Manual de Procedimentos, por definição em 

constante evolução para acolher quer a evolução tecnológica e dos sistemas de trabalho, 

quer a alteração do perfil da atividade da sociedade.  

O Manual de Procedimentos incorpora e sistematiza muitos dos procedimentos de controlo 

constantes de regulamentos internos diversos - como o Código de Ética, a Política de Gestão 

de Risco de Fraude e Plano de Prevenção de Riscos de Fraude, Corrupção e Infrações 

Conexas, Política de Combate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do 

Terrorismo, etc., - os quais têm como finalidade última identificar os riscos que podem 

incidir sobre a atividade da empresa e definir os procedimentos de monitorização e controlo 

dos mesmos para os evitar ou minimizar os seus efeitos. 

A Área de Auditoria Interna tem a seu cargo a monitorização periódica de todos os 

procedimentos instituídos, através daqueles instrumentos. 

 


